
4andro de Souz 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional doTrabalhoda 16a Região 
Escola Judicial 

PORTARIA EJUD 16 N° 022/2015 São Luís, 14 de agosto de 2015. 

O DESEMBARGADOR VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando a ordenação de despesas vinculada 
à EJUD 16, conforme Ato Conjunto Presidencia/EJUD16 no 
01/2015, bem como o constante no Formulário de Solicitação de 
Diárias no Protocolo SUAP n04425/2015, 

RESOLVE 

Autorizar o pagamento de 31/2  (três e meia) 
diárias ao Excelentíssimo Senhor Desembargador GERSON DE 
OLIVEIRA COSTA FILHO, Diretor da Escola Judicial, matrícula 
n030816907, para viajar à cidade de Barreirinhas-MA, em 
veículo do tribunal, a fim de presidir os trabalhos da "I 
Jornada Jurídica da Magistratura do Trabalho do TRT 16a 
Região", no período de 30/09 a 02/10/2015. 

Faça-se o expediente necessário e organize-se 
folha de pagamento referente às diárias, de acordo com 
Portaria GP no 168/2013, alterada pela RA no 157/2014, RA 
no 84/2015, RA no96/2015, que suspende os efeitos do artigo 
10  e Tabelas I e II da RA no 84/2015, e Memo/GP n.049/2015, 
para o período de 30/09 a 03/10/2015, haja vista o horário 
de término do evento, conforme informações constantes no 
documento 1 do mencionado Protocolo Administrativo. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no B letim Interno Eletrônico. 
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